
ESTADO DE MATO GROSSO

GÂMARA MUNIGIPAL DE CUIABÁ

LEI COMPLEMENTAR N" 549 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

ALTERA O ART. 14 DA LEI

COMPLEMENTAR N" 504/2021.

O PRESIDENTE OA CÂU,q.RA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço

saber que a Càmara Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7" do Art' 150 do

Regimento Interno e o § 8o do Art. 29 da Lei orgânica do Município de cuiabá - MT,

promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1' O caput do Art.14 dalei Complementar n'50412021 passa avigorar

com a seguinte redação:

,,Art, 14, A responsabilização por prejuízos causados aos usuários

do "Cuiabá Rotativo", potn roLtbo, furto ou danos de qualquer

naíureza que os veículos sofram, serão apuradas nos termos do

ordenamento jurídico vigente. " (NR)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor no ptazo de trinta dias, a partir

da data de sua Publicação

Gabinete da Presidência dacàmaraMunicipal de cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira cabral, em cuiabá - MT, 14 de outubro de 2
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